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DECRETO CEFPE, símbolo DAS-3, daquela Secretaria, tudo a partir de 1º de 

fevereiro de 2012. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 08 dias 

do mês de fevereiro de 2012.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

SAMUEL BELCHIOR

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 418, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2012.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE exonerar LEANDRO CHAGAS CARNEIRO, 

matrícula nº 660345, CPF nº 827.784.501-49, do cargo, em comissão, 

de Diretor do Departamento Administrativo, símbolo DAS-2, da 

Procuradoria Geral do Município, a partir de 08 de fevereiro de 2012. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 08 dias 

do mês de fevereiro de 2012.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

SAMUEL BELCHIOR

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 416, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2012.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE exonerar ABIGAIL RODRIGUES LINHARES 

REZENDE, matrícula nº 484083, CPF nº 777.601.661-68, do cargo, 

em comissão, de Diretora do Centro de Formação de Profissionais da 

Educação - CEFPE, símbolo DAS-3, da Diretoria Pedagógica, da 

Secretaria Municipal de Educação, a partir de 1º de fevereiro de 2012. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 08 dias 

do mês de fevereiro de 2012.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

SAMUEL BELCHIOR

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 417, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2012.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE dispensar CECÍLIA TORRES BORGES, 

matrícula nº 46035, CPF nº 282.354.871-87, da função de confiança, 

de Chefe da Divisão de Educação Fundamental da Infância e da 

Adolescência, símbolo DAI-5, da Diretoria Pedagógica, da Secretaria 

Municipal de Educação e nomeá-la para exercer o cargo, em comissão, 

de Diretora do Centro de Formação de Profissionais da Educação - 
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legais, RESOLVE dispensar SEBASTIÃO FRANCISCO DA 

COSTA, matrícula n.º 845280, CPF nº 908.368.201-34, da função de 

confiança de Fiscal de Campo, símbolo DAI-3, da Supervisão de 

Fiscalização de Obras, do Departamento de Fiscalização de Obras, da 

Diretoria de Obras, da Secretaria Municipal de Infraestrutura, e 

designar JOSÉ NESTOR DA SILVA, matrícula nº 842974, CPF nº 

428.863.411-34, para exercer a mesma função, tudo a partir de 02 de 

fevereiro de 2012. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 08 dias 

do mês de fevereiro de 2012.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

SAMUEL BELCHIOR

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 422, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2012.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE tornar sem efeito o Decreto nº 316, de 26 de janeiro 

de 2012, que exonerou CELMA ALVES DOS ANJOS, matrícula n.º 

449881, CPF n.º 261.098.911-34, do cargo, em comissão, de Diretora 

de Gestão Ambiental, símbolo DAS-5, da Agência Municipal do Meio 

Ambiente.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 08 dias 

do mês de fevereiro de 2012.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

SAMUEL BELCHIOR

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 423, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2012.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE tornar sem efeito o Decreto nº 317, de 26 de janeiro 

de 2012, que nomeou MAYSA MARGARETH TOLEDO 

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 419, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2012.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE nomear LEANDRO CHAGAS CARNEIRO, 

matrícula n.º 660345, CPF nº 827.784.501-49, para exercer o cargo, 

em comissão, de Assessor-Chefe de Planejamento, Qualidade e 

Controle, símbolo DAS-3, da Secretaria do Governo Municipal, a 

partir de 08 de fevereiro de 2012.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 08 dias 

do mês de fevereiro de 2012.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

SAMUEL BELCHIOR

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 420, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2012.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE nomear ERROFLYN AUGUSTINHO 

SIQUEIRA, CPF nº 129.808.541-15, para exercer o cargo, em 

comissão, de Diretor do Departamento Administrativo, símbolo DAS-2, 

da Procuradoria Geral do Município, a partir de 08 de fevereiro de 

2012.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 08 dias 

do mês de fevereiro de 2012.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

SAMUEL BELCHIOR

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 421, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2012.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
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Finanças - Artigo 82, § 2°,

RESOLVE:

Art.. 1° - DESIGNAR a Servidora LAUDELINA DA SILVA 

MESQUITA, matricula n° 017.299-1 para, em substituição, responder 

interinamente pelo expediente da COMISSÃO DE ANÁLISE, 

AVALIAÇÃO E INTEGRAÇÃO FISCAL, durante os dias 08/02 a 

03/03/2012, período de afastamento legal da Titular Maria Helena da 

Silva.

Dê-se Ciência. Cumpra-se. Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE FINANÇAS - aos 07 

dias do mês de fevereiro de 2012.

Dário Délio Campos

SECRETÁRIO

AGÊNCIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - AMTEC

PORTARIA N° 002/12

O Presidente da AMTEC - Agência Municipal de Ciência, Tecnologia e 

Inovação, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 

9° e inciso VII;

Considerando a CIDVGP. 003/2012 de 06 de janeiro de 2012;

 Considerando o parágrafo segundo do Artigo  36 do PCCS - Plano de 

Cargos, Carreiras e Salários;

R E S O L V E:

01. Determinar a progressão por antiguidade a partir de 1  de janeiro de 

2012, conforme tabela abaixo:

CONSTANTINO, matrícula n.º 235458, CPF n.º 195.366.821-68, 

para exercer o cargo, em comissão, de Diretora de Gestão Ambiental, 

símbolo DAS-5, da Agência Municipal do Meio Ambiente. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 08 dias 

do mês de fevereiro de 2012.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

SAMUEL BELCHIOR

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 424, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2012.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE autorizar CELMA ALVES DOS ANJOS, 

matrícula n.º 449881, lotada na Agência Municipal do Meio Ambiente, 

a empreender viagem à Cidade de Brasília - DF, nos dias 08 e 09 de 

fevereiro de 2012, em objeto de serviço desta Prefeitura e, de 

consequência, com fundamento no art. 5º, parágrafo único, inciso II, do 

Decreto n.º 912, de 26 de março de 1996, atribuir-lhe diária no valor de 

R$ 225,00 (duzentos e vinte e cinco reais), correndo a despesa à conta de 

dotação específica do Orçamento em vigor.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 08 dias 

do mês de fevereiro de 2012.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

SAMUEL BELCHIOR

Secretário do Governo Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

PORTARIA N° 00 5/2012-GAB.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, no uso de 

suas prerrogativas descritas no Regimento Interno da Secretaria de 

PORTARIAS

Goiânia, 10 de janeiro de 2012.

NELCIVONE SOARES DE MELO

Presidente da AMTEC
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usufruída no período de 05/03/2012 a 04/04/2012.

Goiânia, 7 de fevereiro de 2012.

NELCIVONE SOARES DE MELO

Presidente da AMTEC

SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

PROCESSO ORIGINAL: 37025151/2009

PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS: 46594142/2011

PROPONENTE: CARLOS DE LAET RODRIGUES BEZERRA 

FILHO

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - LEI DE INCENTIVO À

CULTURA

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

DESPACHO N° 0029/2012 GAB - Com base no Parecer nº 135/2012 - 

DVAP feito pela Divisão de Apoio Técnico Administrativo e Despacho 

n° 146/2012-GAB, da Diretoria do Departamento de Acompanhamento 

e Controle da Gestão, fls. 216, 217 e 218, ambos de análise conclusiva, 

opinando pela aprovação da prestação de contas do projeto “Outro 

Futuro”.

E ainda, em observância ao Parecer da Comissão de Projetos Culturais - 

CPC, Deliberação 260/2011, que aprova a referida prestação de contas 

em cumprimento ao Inciso VI, do Decreto n° 1307, de 28 de julho de 

2007, e Art. 7°, alínea e, do seu Regimento Interno, acato a aprovação da 

prestação de contas, uma vez que o proponente executou integralmente 

o projeto supracitado sem causar prejuízo ao Erário Público do ponto de 

vista contábil e cultural, conforme acima relatado.

A Secretaria Municipal da Cultura manterá sua guarda e arquivamento, 

em pasta individualizada, para que possa ser acessado e verificado 

sempre que necessário a prestação de contas do processo em epígrafe.

Publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CULTURA, aos 07 

dias do mês de fevereiro do ano de 2012.

Kleber Adorno

Secretário

AGÊNCIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - AMTEC

PORTARIA N° 009/12

O Presidente da ANTEC - Agência Municipal de Ciência, Tecnologia e 

Inovação, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 

9° e inciso VII;

Considerando a CIDVGP019.2012 de 31 de janeiro de 2012;

Considerando o parágrafo segundo do Artigo 36 do PCCS - Plano de 

Cargos, Carreiras e Salários;

RESOLV E:

1. Determinar a progressão por antiguidade a partir de 1° de fevereiro de 

2012, conforme tabela abaixo:

Goiânia, 2 de fevereiro de 2012.

NELCIVONE SOARES DE MELO

Presidente da AMTEC

AGÊNCIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA E INOVAÇÃO-AMTEC

PORTARIA N° 012/12

O Presidente da AMTEC - Agência Municipal de Ciência, Tecnologia e 

Inovação, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 

9° e inciso VII;

Considerando o Processo n° 41175150 de 08/06/2010;

R E S O L V E:

1. Conceder a empregada da ANTEC, Alcione Alves Pereira Matrícula 

167665, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio por Assiduidade, a ser 

DESPACHO
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análise conclusiva, opinando pela aprovação da prestação de contas do 

projeto “Água no Balde”.

E ainda, em observância ao Parecer da Comissão de Projetos Culturais - 

CPC, Deliberação 12/2012, que aprova a referida prestação de contas 

em cumprimento ao Inciso VI, do Decreto n° 1307, de 28 de julho de 

2007, e Art. 7°, alínea e, do seu Regimento Interno, acato a aprovação da 

prestação de contas, uma vez que o proponente executou integralmente 

o projeto supracitado sem causar prejuízo ao Erário Público do ponto de 

vista contábil e cultural, conforme acima relatado.

A Secretaria Municipal da Cultura manterá sua guarda e arquivamento, 

em pasta individualizada, para que possa ser acessado e verificado 

sempre que necessário a prestação de contas do processo em epígrafe.

Publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CULTURA, aos 07 

dias do mês de fevereiro do ano de 2012.

Kleber Adorno

Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

PROCESSO ORIGINAL: 42881376/2010

PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS: 46551770/2011

PROPONENTE: MARCOS ANTONIO ALVES

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - LEI DE INCENTIVO À

CULTURA

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

DESPACHO N° 0032/2012 GAB - Com base no Parecer nº 125/2012 - 

DVAP feito pela Divisão de Apoio Técnico Administrativo e Despacho 

n° 0140/2012-GAB, da Diretoria do Departamento de 

Acompanhamento e Controle da Gestão, fls. 142, 143 e 144, ambos de 

análise conclusiva, opinando pela aprovação da prestação de contas do 

projeto “CD - Marcos Antônio Alves”.

E ainda, em observância ao Parecer da Comissão de Projetos Culturais - 

CPC, Deliberação 002/2012, que aprova a referida prestação de contas 

em cumprimento ao Inciso VI, do Decreto n° 1307, de 28 de julho de 

2007, e Art. 7°, alínea e, do seu Regimento Interno, acato a aprovação da 

prestação de contas, uma vez que o proponente executou integralmente 

o projeto supracitado sem causar prejuízo ao Erário Público do ponto de 

vista contábil e cultural, conforme acima relatado.

A Secretaria Municipal da Cultura manterá sua guarda e arquivamento, 

em pasta individualizada, para que possa ser acessado e verificado 

sempre que necessário a prestação de contas do processo em epígrafe.

Publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CULTURA, aos 07 

SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

PROCESSO ORIGINAL: 35384359/2008

PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS: 40960422/2010

PROPONENTE: OSMAR PIRES MARTINS JUNIOR

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - LEI DE INCENTIVO À

CULTURA

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

DESPACHO N° 0030/2012 GAB - Com base no Parecer nº 102/2012 - 

DVAP feito pela Divisão de Apoio Técnico Administrativo e Despacho 

n° 0143/2012-GAB, da Diretoria do Departamento de 

Acompanhamento e Controle da Gestão, fls. 91, 92 e 93, ambos de 

análise conclusiva, opinando pela aprovação da prestação de contas do 

projeto “Perícia Ambiental e Assistência Técnica: Instrumentos de 

Defesa dos Direitos Individuais e Coletivos”.

E ainda, em observância ao Parecer da Comissão de Projetos Culturais - 

CPC, Deliberação 252/2011, que aprova a referida prestação de contas 

em cumprimento ao Inciso VI, do Decreto n° 1307, de 28 de julho de 

2007, e Art. 7°, alínea e, do seu Regimento Interno, acato a aprovação da 

prestação de contas, uma vez que o proponente executou integralmente 

o projeto supracitado sem causar prejuízo ao Erário Público do ponto de 

vista contábil e cultural, conforme acima relatado.

A Secretaria Municipal da Cultura manterá sua guarda e arquivamento, 

em pasta individualizada, para que possa ser acessado e verificado 

sempre que necessário a prestação de contas do processo em epígrafe.

Publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CULTURA, aos 07 

dias do mês de fevereiro do ano de 2012.

Kleber Adorno

Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

PROCESSO ORIGINAL: 38917111/2009

PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS: 46149602/2011

PROPONENTE: MARIA IZABEL CARDOSO MAIA

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - LEI DE INCENTIVO À

CULTURA

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

DESPACHO N° 0031/2012 GAB - Com base no Parecer nº 122/2012 - 

DVAP feito pela Divisão de Apoio Técnico Administrativo e Despacho 

n° 0144/2012-GAB, da Diretoria do Departamento de 

Acompanhamento e Controle da Gestão, fls. 108, 109 e 110, ambos de 
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PROPONENTE: EURICO BENJAMIM DOS SANTOS MOREIRA

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - LEI DE INCENTIVO À

CULTURA

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

DESPACHO N° 0034/2012 GAB - Com base no Parecer nº 141/2012 - 

DVAP feito pela Divisão de Apoio Técnico Administrativo e Despacho 

n° 0134/2012-GAB, da Diretoria do Departamento de 

Acompanhamento e Controle da Gestão, fls. 207, 208 e 209, ambos de 

análise conclusiva, opinando pela aprovação da prestação de contas do 

projeto “CD - Cantares Portugueses II”.

E ainda, em observância ao Parecer da Comissão de Projetos Culturais - 

CPC, Deliberação n° 15/2012, que aprova a referida prestação de contas 

em cumprimento ao Inciso VI, do Decreto n° 1307, de 28 de julho de 

2007, e Art. 7°, alínea e, do seu Regimento Interno, acato a aprovação da 

prestação de contas, uma vez que o proponente executou integralmente 

o projeto supracitado sem causar prejuízo ao Erário Público do ponto de 

vista contábil e cultural, conforme acima relatado.

A Secretaria Municipal da Cultura manterá sua guarda e arquivamento, 

em pasta individualizada, para que possa ser acessado e verificado 

sempre que necessário a prestação de contas do processo em epígrafe.

Publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CULTURA, aos 07 

dias do mês de fevereiro do ano de 2012.

Kleber Adorno

Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

PROCESSO ORIGINAL: 33684720/2008

PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS: 38690132/2009

PROPONENTE: JOÃO CAETANO DE ALMEIDA

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - LEI DE INCENTIVO À

CULTURA

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

DESPACHO N° 0035/2012 GAB - Com base no Parecer nº 103/2012 - 

DVAP feito pela Divisão de Apoio Técnico Administrativo e Despacho 

n° 0142/2012-GAB, da Diretoria do Departamento de 

Acompanhamento e Controle da Gestão, fls. 131, 132 e 133, ambos de 

análise conclusiva, opinando pela aprovação da prestação de contas do 

projeto “Solos e Duetos”.

E ainda, em observância ao Parecer da Comissão de Projetos Culturais - 

CPC, Deliberação n° 178/2009, que aprova a referida prestação de 

contas em cumprimento ao Inciso VI, do Decreto n° 1307, de 28 de julho 

dias do mês de fevereiro do ano de 2012.

Kleber Adorno

Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

PROCESSO ORIGINAL: 42883476/2010

PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS: 46983882/2011

PROPONENTE: RODRIGO CESAR DIAS

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - LEI DE INCENTIVO À

CULTURA

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

DESPACHO N° 0033/2012 GAB - Com base no Parecer nº 126/2012 - 

DVAP feito pela Divisão de Apoio Técnico Administrativo e Despacho 

n° 0139/2012-GAB, da Diretoria do Departamento de 

Acompanhamento e Controle da Gestão, fls. 311, 312 e 313, ambos de 

análise conclusiva, opinando pela aprovação da prestação de contas do 

projeto “O homem que ninguém quer”.

E ainda, em observância ao Parecer da Comissão de Projetos Culturais - 

CPC, Deliberação n° 23/2012, que aprova a referida prestação de contas 

em cumprimento ao Inciso VI, do Decreto n° 1307, de 28 de julho de 

2007, e Art. 7°, alínea e, do seu Regimento Interno, acato a aprovação da 

prestação de contas, uma vez que o proponente executou integralmente 

o projeto supracitado sem causar prejuízo ao Erário Público do ponto de 

vista contábil e cultural, conforme acima relatado.

A Secretaria Municipal da Cultura manterá sua guarda e arquivamento, 

em pasta individualizada, para que possa ser acessado e verificado 

sempre que necessário a prestação de contas do processo em epígrafe.

Publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CULTURA, aos 07 

dias do mês de fevereiro do ano de 2012.

Kleber Adorno

Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

PROCESSO ORIGINAL: 42883476/2010

PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS: 43962183/2011
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SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

PROCESSO ORIGINAL: 31831806/2007

PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS: 36735350/2009

PROPONENTE: SONJA MARIA FREITAS

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - LEI DE INCENTIVO À

CULTURA

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

DESPACHO N° 0037/2012 GAB - Com base no Parecer nº 024/2012 - 

DVAP feito pela Divisão de Apoio Técnico Administrativo e Despacho 

n° 0105/2012-GAB, da Diretoria do Departamento de 

Acompanhamento e Controle da Gestão, fls. 135, 136 e 137, ambos de 

análise conclusiva, opinando pela aprovação da prestação de contas do 

projeto “Sonhando e Caminhando: de mãos dadas com a literatura 

infantil”.

E ainda, em observância ao Parecer da Comissão de Projetos Culturais - 

CPC, Deliberação n° 147/2011, que aprova a referida prestação de 

contas em cumprimento ao Inciso VI, do Decreto n° 1307, de 28 de julho 

de 2007, e Art. 7°, alínea e, do seu Regimento Interno, acato a aprovação 

da prestação de contas, uma vez que o proponente executou 

integralmente o projeto supracitado sem causar prejuízo ao Erário 

Público do ponto de vista contábil e cultural, conforme acima relatado.

A Secretaria Municipal da Cultura manterá sua guarda e arquivamento, 

em pasta individualizada, para que possa ser acessado e verificado 

sempre que necessário a prestação de contas do processo em epígrafe.

Publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CULTURA, aos 07 

dias do mês de fevereiro do ano de 2012.

Kleber Adorno

Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

PROCESSO ORIGINAL: 40526129/2010

PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS: 45950476/2011

PROPONENTE: LUÍS CLÁUDIO IRINEU REZENDE

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - LEI DE INCENTIVO À

CULTURA

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

DESPACHO N° 0038/2012 GAB - Com base no Parecer nº 010/2012 - 

de 2007, e Art. 7°, alínea e, do seu Regimento Interno, acato a aprovação 

da prestação de contas, uma vez que o proponente executou 

integralmente o projeto supracitado sem causar prejuízo ao Erário 

Público do ponto de vista contábil e cultural, conforme acima relatado.

A Secretaria Municipal da Cultura manterá sua guarda e arquivamento, 

em pasta individualizada, para que possa ser acessado e verificado 

sempre que necessário a prestação de contas do processo em epígrafe.

Publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CULTURA, aos 07 

dias do mês de fevereiro do ano de 2012.

Kleber Adorno

Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

PROCESSO ORIGINAL: 42789089/2010

PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS: 46348516/2011

PROPONENTE: MARTINS MUNIZ

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - LEI DE INCENTIVO À

CULTURA

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

DESPACHO N° 0036/2012 GAB - Com base no Parecer nº 120/2012 - 

DVAP feito pela Divisão de Apoio Técnico Administrativo e Despacho 

n° 0141/2012-GAB, da Diretoria do Departamento de 

Acompanhamento e Controle da Gestão, fls. 178, 179 e 180, ambos de 

análise conclusiva, opinando pela aprovação da prestação de contas do 

projeto “O Planeta Careca”.

E ainda, em observância ao Parecer da Comissão de Projetos Culturais - 

CPC, Deliberação n° 004/2012, que aprova a referida prestação de 

contas em cumprimento ao Inciso VI, do Decreto n° 1307, de 28 de julho 

de 2007, e Art. 7°, alínea e, do seu Regimento Interno, acato a aprovação 

da prestação de contas, uma vez que o proponente executou 

integralmente o projeto supracitado sem causar prejuízo ao Erário 

Público do ponto de vista contábil e cultural, conforme acima relatado.

A Secretaria Municipal da Cultura manterá sua guarda e arquivamento, 

em pasta individualizada, para que possa ser acessado e verificado 

sempre que necessário a prestação de contas do processo em epígrafe.

Publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CULTURA, aos 07 

dias do mês de fevereiro do ano de 2012.

Kleber Adorno

Secretário
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integralmente o projeto supracitado sem causar prejuízo ao Erário 

Público do ponto de vista contábil e cultural, conforme acima relatado.

A Secretaria Municipal da Cultura manterá sua guarda e arquivamento, 

em pasta individualizada, para que possa ser acessado e verificado 

sempre que necessário a prestação de contas do processo em epígrafe.

Publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CULTURA, aos 07 

dias do mês de fevereiro do ano de 2012.

Kleber Adorno

Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

PROCESSO ORIGINAL: 37029696/2009

PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS: 40928448/2010

PROPONENTE: WILLIAM AGEL DE MELLO

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - LEI DE INCENTIVO À

CULTURA

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

DESPACHO N° 0040/2012 GAB - Com base no Parecer nº 090/2012 - 

DVAP feito pela Divisão de Apoio Técnico Administrativo e Despacho 

n° 183/2012-GAB, da Diretoria do Departamento de Acompanhamento 

e Controle da Gestão, fls. 166, 167 e 168, ambos de análise conclusiva, 

opinando pela aprovação da prestação de contas do projeto “Dicionário 

Geral das Línguas Românicas”.

E ainda, em observância ao Parecer da Comissão de Projetos Culturais - 

CPC, Deliberação n° 237/2011, que aprova a referida prestação de 

contas em cumprimento ao Inciso VI, do Decreto n° 1307, de 28 de julho 

de 2007, e Art. 7°, alínea e, do seu Regimento Interno, acato a aprovação 

da prestação de contas, uma vez que o proponente executou 

integralmente o projeto supracitado sem causar prejuízo ao Erário 

Público do ponto de vista contábil e cultural, conforme acima relatado.

A Secretaria Municipal da Cultura manterá sua guarda e arquivamento, 

em pasta individualizada, para que possa ser acessado e verificado 

sempre que necessário a prestação de contas do processo em epígrafe.

Publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CULTURA, aos 08 

DVAP feito pela Divisão de Apoio Técnico Administrativo e Despacho 

n° 0125/2012-GAB, da Diretoria do Departamento de 

Acompanhamento e Controle da Gestão, fls. 216, 217 e 218, ambos de 

análise conclusiva, opinando pela aprovação da prestação de contas do 

projeto “Ambivalências”.

E ainda, em observância ao Parecer da Comissão de Projetos Culturais - 

CPC, Deliberação n° 219/2011, que aprova a referida prestação de 

contas em cumprimento ao Inciso VI, do Decreto n° 1307, de 28 de julho 

de 2007, e Art. 7°, alínea e, do seu Regimento Interno, acato a aprovação 

da prestação de contas, uma vez que o proponente executou 

integralmente o projeto supracitado sem causar prejuízo ao Erário 

Público do ponto de vista contábil e cultural, conforme acima relatado.

A Secretaria Municipal da Cultura manterá sua guarda e arquivamento, 

em pasta individualizada, para que possa ser acessado e verificado 

sempre que necessário a prestação de contas do processo em epígrafe.

Publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CULTURA, aos 07 

dias do mês de fevereiro do ano de 2012.

Kleber Adorno

Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

PROCESSO ORIGINAL: 35381317/2008

PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS: 37725528/2009

PROPONENTE: ANA LÚCIA PARANHOS BALEEIRO

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - LEI DE INCENTIVO À

CULTURA

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

DESPACHO N° 0039/2012 GAB - Com base no Parecer nº 1682/2011 

- DVAP feito pela Divisão de Apoio Técnico Administrativo e Despacho 

n° 0126/2012-GAB, da Diretoria do Departamento de 

Acompanhamento e Controle da Gestão, fls. 76, 77 e 78, ambos de 

análise conclusiva, opinando pela aprovação da prestação de contas do 

projeto “O Sétimo Poeta”.

E ainda, em observância ao Parecer da Comissão de Projetos Culturais - 

CPC, Deliberação n° 258/2011, que aprova a referida prestação de 

contas em cumprimento ao Inciso VI, do Decreto n° 1307, de 28 de julho 

de 2007, e Art. 7°, alínea e, do seu Regimento Interno, acato a aprovação 

da prestação de contas, uma vez que o proponente executou 
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PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS: 45777740/2011

PROPONENTE: CATEDRAL DAS ARTES - INSTITUTO 

CULTURAL NOÉ LUIZ DA MOTA

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - LEI DE INCENTIVO À

CULTURA

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

DESPACHO N° 0042/2012 GAB - Com base no Parecer nº 128/2012 - 

DVAP feito pela Divisão de Apoio Técnico Administrativo e Despacho 

n° 162/2012-GAB, da Diretoria do Departamento de Acompanhamento 

e Controle da Gestão, fls. 178, 179 e 180, ambos de análise conclusiva, 

opinando pela aprovação da prestação de contas do projeto “A 

escultura moderna, suas essências e matérias”.

E ainda, em observância ao Parecer da Comissão de Projetos Culturais - 

CPC, Deliberação n° 13/2012, que aprova a referida prestação de contas 

em cumprimento ao Inciso VI, do Decreto n° 1307, de 28 de julho de 

2007, e Art. 7°, alínea e, do seu Regimento Interno, acato a aprovação da 

prestação de contas, uma vez que o proponente executou integralmente 

o projeto supracitado sem causar prejuízo ao Erário Público do ponto de 

vista contábil e cultural, conforme acima relatado.

A Secretaria Municipal da Cultura manterá sua guarda e arquivamento, 

em pasta individualizada, para que possa ser acessado e verificado 

sempre que necessário a prestação de contas do processo em epígrafe.

Publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CULTURA, aos 08 

dias do mês de fevereiro do ano de 2012.

Kleber Adorno

Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

PROCESSO ORIGINAL: 42893471/2010

PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS: 47026521/2011

PROPONENTE: ARIADNA DE ARAÚJO CARNEIRO VAZ

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - LEI DE INCENTIVO À

CULTURA

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

DESPACHO N° 0043/2012 GAB - Com base no Parecer nº 116/2012 - 

dias do mês de fevereiro do ano de 2012.

Kleber Adorno

Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

PROCESSO ORIGINAL: 32855181/2007

PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS: 37744506/2009

PROPONENTE: CRISTIANE GOMES DOS SANTOS

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - LEI DE INCENTIVO À

CULTURA

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

DESPACHO N° 0041/2012 GAB - Com base no Parecer nº 091/2012 - 

DVAP feito pela Divisão de Apoio Técnico Administrativo e Despacho 

n° 184/2012-GAB, da Diretoria do Departamento de Acompanhamento 

e Controle da Gestão, fls. 200, 201 e 202, ambos de análise conclusiva, 

opinando pela aprovação da prestação de contas do projeto “A Última 

Gota”.

E ainda, em observância ao Parecer da Comissão de Projetos Culturais - 

CPC, Deliberação n° 256/2011, que aprova a referida prestação de 

contas em cumprimento ao Inciso VI, do Decreto n° 1307, de 28 de julho 

de 2007, e Art. 7°, alínea e, do seu Regimento Interno, acato a aprovação 

da prestação de contas, uma vez que o proponente executou 

integralmente o projeto supracitado sem causar prejuízo ao Erário 

Público do ponto de vista contábil e cultural, conforme acima relatado.

A Secretaria Municipal da Cultura manterá sua guarda e arquivamento, 

em pasta individualizada, para que possa ser acessado e verificado 

sempre que necessário a prestação de contas do processo em epígrafe.

Publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CULTURA, aos 08 

dias do mês de fevereiro do ano de 2012.

Kleber Adorno

Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

PROCESSO ORIGINAL: 42889687/2010
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de 2007, e Art. 7°, alínea e, do seu Regimento Interno, acato a aprovação 

da prestação de contas, uma vez que o proponente executou 

integralmente o projeto supracitado sem causar prejuízo ao Erário 

Público do ponto de vista contábil e cultural, conforme acima relatado.

A Secretaria Municipal da Cultura manterá sua guarda e arquivamento, 

em pasta individualizada, para que possa ser acessado e verificado 

sempre que necessário a prestação de contas do processo em epígrafe.

Publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CULTURA, aos 08 

dias do mês de fevereiro do ano de 2012.

Kleber Adorno

Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

PROCESSO ORIGINAL: 42810070/2010

PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS: 47001293/2011

PROPONENTE: BASILIO FERREIRA DE MACEDO JUNIOR

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - LEI DE INCENTIVO À

CULTURA

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

DESPACHO N° 0045/2012 GAB - Com base no Parecer nº 134/2012 - 

DVAP feito pela Divisão de Apoio Técnico Administrativo e Despacho 

n° 187/2012-GAB, da Diretoria do Departamento de Acompanhamento 

e Controle da Gestão, fls. 127, 128 e 129, ambos de análise conclusiva, 

opinando pela aprovação da prestação de contas do projeto 

“Apresentações Mundo de Duda”.

E ainda, em observância ao Parecer da Comissão de Projetos Culturais - 

CPC, Deliberação n° 25/2012, que aprova a referida prestação de contas 

em cumprimento ao Inciso VI, do Decreto n° 1307, de 28 de julho de 

2007, e Art. 7°, alínea e, do seu Regimento Interno, acato a aprovação da 

prestação de contas, uma vez que o proponente executou integralmente 

o projeto supracitado sem causar prejuízo ao Erário Público do ponto de 

vista contábil e cultural, conforme acima relatado.

A Secretaria Municipal da Cultura manterá sua guarda e arquivamento, 

em pasta individualizada, para que possa ser acessado e verificado 

sempre que necessário a prestação de contas do processo em epígrafe.

Publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CULTURA, aos 08 

DVAP feito pela Divisão de Apoio Técnico Administrativo e Despacho 

n° 190/2012-GAB, da Diretoria do Departamento de Acompanhamento 

e Controle da Gestão, fls. 224, 225 e 226, ambos de análise conclusiva, 

opinando pela aprovação da prestação de contas do projeto 

“Espetáculo de Dança - Zorba o grego”.

E ainda, em observância ao Parecer da Comissão de Projetos Culturais - 

CPC, Deliberação n° 26/2012, que aprova a referida prestação de contas 

em cumprimento ao Inciso VI, do Decreto n° 1307, de 28 de julho de 

2007, e Art. 7°, alínea e, do seu Regimento Interno, acato a aprovação da 

prestação de contas, uma vez que o proponente executou integralmente 

o projeto supracitado sem causar prejuízo ao Erário Público do ponto de 

vista contábil e cultural, conforme acima relatado.

A Secretaria Municipal da Cultura manterá sua guarda e arquivamento, 

em pasta individualizada, para que possa ser acessado e verificado 

sempre que necessário a prestação de contas do processo em epígrafe.

Publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CULTURA, aos 08 

dias do mês de fevereiro do ano de 2012.

Kleber Adorno

Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

PROCESSO ORIGINAL: 38912496/2009

PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS: 44605775/2011

PROPONENTE: ANA CRISTINA EVANGELISTA DOS SANTOS

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - LEI DE INCENTIVO À

CULTURA

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

DESPACHO N° 0044/2012 GAB - Com base no Parecer nº 127/2012 - 

DVAP feito pela Divisão de Apoio Técnico Administrativo e Despacho 

n° 188/2012-GAB, da Diretoria do Departamento de Acompanhamento 

e Controle da Gestão, fls. 185, 186 e 187, ambos de análise conclusiva, 

opinando pela aprovação da prestação de contas do projeto “Juca Mole 

e Ana Banana nos CMEIS”.

E ainda, em observância ao Parecer da Comissão de Projetos Culturais - 

CPC, Deliberação n° 100/2011, que aprova a referida prestação de 

contas em cumprimento ao Inciso VI, do Decreto n° 1307, de 28 de julho 
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PROPONENTE: ALEJANDRO ROQUE ZENHA DA PAIXÃO

ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS - LEI DE INCENTIVO 

À CULTURA

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

DESPACHO N° 0047/2012 GAB - Com base no Parecer nº 118/2012 - 

DVAP feito pela Divisão de Apoio Técnico Administrativo e Despacho 

n° 164/2012-GAB, da Diretoria do Departamento de Acompanhamento 

e Controle da Gestão, fls. 155, 156 e 157, ambos de análise conclusiva, 

opinando pela aprovação da prestação de contas do projeto “Exposição 

Alejandro Zenha”.

E ainda, em observância ao Parecer da Comissão de Projetos Culturais - 

CPC, Deliberação n° 265/2011, que aprova a referida prestação de 

contas em cumprimento ao Inciso VI, do Decreto n° 1307, de 28 de julho 

de 2007, e Art. 7°, alínea e, do seu Regimento Interno, acato a aprovação 

da prestação de contas, uma vez que o proponente executou 

integralmente o projeto supracitado sem causar prejuízo ao Erário 

Público do ponto de vista contábil e cultural, conforme acima relatado.

A Secretaria Municipal da Cultura manterá sua guarda e arquivamento, 

em pasta individualizada, para que possa ser acessado e verificado 

sempre que necessário a prestação de contas do processo em epígrafe.

Publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CULTURA, aos 08 

dias do mês de fevereiro do ano de 2012.

Kleber Adorno

Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

PROCESSO ORIGINAL: 40654658/2010

PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS: 46873602/2011

PROPONENTE: FEDERAÇÃO DE TEATRO DE GOIÁS - FETEG

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - LEI DE INCENTIVO À

CULTURA

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

DESPACHO N° 0048/2012 GAB - Com base no Parecer nº 115/2012 - 

DVAP feito pela Divisão de Apoio Técnico Administrativo e Despacho 

n° 163/2012-GAB, da Diretoria do Departamento de Acompanhamento 

e Controle da Gestão, fls. 182, 183 e 184, ambos de análise conclusiva, 

dias do mês de fevereiro do ano de 2012.

Kleber Adorno

Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

PROCESSO ORIGINAL: 35370846/2008

PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS: 46606116/2011

PROPONENTE: ELISA ALENCAR ARRAES CANUTO

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - LEI DE INCENTIVO À

CULTURA

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

DESPACHO N° 0046/2012 GAB - Com base no Parecer nº 121/2012 - 

DVAP feito pela Divisão de Apoio Técnico Administrativo e Despacho 

n° 189/2012-GAB, da Diretoria do Departamento de Acompanhamento 

e Controle da Gestão, fls. 159, 160 e 161, ambos de análise conclusiva, 

opinando pela aprovação da prestação de contas do projeto “Na orelha 

do pandeiro”.

E ainda, em observância ao Parecer da Comissão de Projetos Culturais - 

CPC, Deliberação n° 003/2012, que aprova a referida prestação de 

contas em cumprimento ao Inciso VI, do Decreto n° 1307, de 28 de julho 

de 2007, e Art. 7°, alínea e, do seu Regimento Interno, acato a aprovação 

da prestação de contas, uma vez que o proponente executou 

integralmente o projeto supracitado sem causar prejuízo ao Erário 

Público do ponto de vista contábil e cultural, conforme acima relatado.

A Secretaria Municipal da Cultura manterá sua guarda e arquivamento, 

em pasta individualizada, para que possa ser acessado e verificado 

sempre que necessário a prestação de contas do processo em epígrafe.

Publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CULTURA, aos 08 

dias do mês de fevereiro do ano de 2012.

Kleber Adorno

Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

PROCESSO ORIGINAL: 38910078/2009

PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS: 46573358/2011
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de serviços gerais.

PRAZO DE ENTREGA: Dez (10) dias.

VALOR DA ORDEM DE COMPRA: R$ 2.559,20 (dois mil, 

quinhentos e cinquenta e nove reais, vinte centavos).

FORO: Goiânia - Goiás

COMURG

EXTRATO DA ORDEM DE COMPRA N° 20619/12

Processo n°. 443 89444/ 11

Pregão Presencial n° 160/11

CONTRATANTES: Companhia de Urbanização de Goiânia - 

COMURG e HEINRICH MIJOLARIO.

LOCAL E DATA: Goiânia, 27 de janeiro de 2012. 

REPRESENTANTES: 

CONTRATANTE: Luciano Henrique de Castro - 

PRESIDENTE e Willion Carlos Reis Arantes - DIRETOR 

ADMINISTRATIVO/FINANCEIRO

C O N T R ATA D A :  S é rg i o  M a r c o s  C a r n e i r o  -  

REPRESENTANTE.

FINALIDADE: Aquisição de materiais de consumo diversos na área 

de serviços gerais.

PRAZO DE ENTREGA: Dez (10) dias.

VALOR DA ORDEM DE COMPRA: R$ 1.210,60 (um mil, duzentos 

e dez reais, sessenta centavos).

FORO: Goiânia - Goiás

COMURG

EXTRATO DA ORDEM DE COMPRA Nº 20620/12

Processo nº. 44389444/11

Pregão Presencial nº 160/11

CONTRATANTES: Companhia de Urbanização de Goiânia - 

opinando pela aprovação da prestação de contas do projeto “Federação 

de Teatro de Goiás”.

E ainda, em observância ao Parecer da Comissão de Projetos Culturais - 

CPC, Deliberação n° 24/2012, que aprova a referida prestação de contas 

em cumprimento ao Inciso VI, do Decreto n° 1307, de 28 de julho de 

2007, e Art. 7°, alínea e, do seu Regimento Interno, acato a aprovação da 

prestação de contas, uma vez que o proponente executou integralmente 

o projeto supracitado sem causar prejuízo ao Erário Público do ponto de 

vista contábil e cultural, conforme acima relatado.

A Secretaria Municipal da Cultura manterá sua guarda e arquivamento, 

em pasta individualizada, para que possa ser acessado e verificado 

sempre que necessário a prestação de contas do processo em epígrafe.

Publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CULTURA, aos 08 

dias do mês de fevereiro do ano de 2012.

Kleber Adorno

Secretário

COMURG

EXTRATO DA ORDEM DE COMPRA Nº 20618/12

Processo nº. 44389444/11

Pregão Presencial nº 160/11

CONTRATANTES: Companhia de Urbanização de Goiânia - 

COMURG e MÓVEIS CARVALHO LTDA.

LOCAL E DATA: Goiânia, 27 de janeiro de 2012.

REPRESENTANTES:

CONTRATANTE: Luciano Henrique de Castro - PRESIDENTE e 

W i l l i o n  C a r l o s  R e i s  A r a n t e s  -  D I R E T O R  

ADMINISTRATIVO/FINANCEIRO

CONTRATADA: Samuel de Almeida e Silva - REPRESENTANTE.

FINALIDADE: Aquisição de materiais de consumo diversos na área 

EXTRATOS
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COMURG

EXTRATO DA ORDEM DE COMPRA Nº 20622/12

Processo nº. 44389444/11

Pregão Presencial nº 160/11

CONTRATANTES: Companhia de Urbanização de Goiânia - 

COMURG e RBB MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃOLTDA.

LOCAL E DATA: Goiânia, 27 de janeiro de 2012.

REPRESENTANTES:

CONTRATANTE: Luciano Henrique de Castro - 

PRESIDENTE e Willion Carlos Reis Arantes - DIRETOR 

ADMINISTRATIVO/FINANCEIRO

C O N T R ATA D A :  S i l v i o  d e  S o u s a  M a i a  -  

REPRESENTANTE.

FINALIDADE: Aquisição de materiais de consumo diversos na área 

de serviços gerais.

PRAZO DE ENTREGA: Dez (10) dias.

VALOR DA ORDEM DE COMPRA: R$ 3.680,25 (três mil, 

seiscentos e oitenta reais, vinte e cinco centavos).

FORO: Goiânia - Goiás

COMURG

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 062/2010-AJU

Processo Administrativo nº 47160154/2012

CONTRATANTES: Companhia de Urbanização de Goiânia - 

COMURG e PS DIESEL LTDA-ME.

DATA: Goiânia, 24 de janeiro de 2012.

REPRESENTANTES:

COMURG - Luciano Henrique de Castro - PRESIDENTE e 

W i l l i o n  C a r l o s  R e i s  d e  B a r r o s  -  D I R E T O R  

ADMINISTRATIVO/FINANCEIRO. 

CONTRATADA -  Nici lva  de  Fát ima Si lva  -  

COMURG e GMP COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

LOCAL E DATA: Goiânia, 27 de janeiro de 2012.

REPRESENTANTES:

CONTRATANTE: Luciano Henrique de Castro - 

PRESIDENTE e Willion Carlos Reis Arantes - DIRETOR 

ADMINISTRATIVO/FINANCEIRO

CONTRATADA: Francisco Vinício Cabral Resende - 

REPRESENTANTE.

FINALIDADE: Aquisição de materiais de consumo diversos na área 

de serviços gerais.

PRAZO DE ENTREGA: Dez (10) dias.

VALOR DA ORDEM DE COMPRA: R$ 15.965,00 (quinze mil, 

novecentos e sessenta e cinco reais).

FORO: Goiânia - Goiás

COMURG

EXTRATO DA ORDEM DE COMPRA Nº 20621/12

Processo nº. 44389444/11

Pregão Presencial nº 160/11

CONTRATANTES: Companhia de Urbanização de Goiânia - 

COMURG e JBA COMERCIAL LTDA.

LOCAL E DATA: Goiânia, 27 de janeiro de 2012.

REPRESENTANTES:

CONTRATANTE: Luciano Henrique de Castro - 

PRESIDENTE e Willion Carlos Reis Arantes - DIRETOR 

ADMINISTRATIVO/FINANCEIRO

CONTRATADA: Victor Hugo de Sousa Oliveira - 

REPRESENTANTE.

FINALIDADE: Aquisição de materiais de consumo diversos na área 

de urbanização.

PRAZO DE ENTREGA: Dez (10) dias.

VALOR DA ORDEM DE COMPRA: R$ 40.735,10 (quarenta mil, 

setecentos e trinta e cinco reais, dez centavos).

FORO: Goiânia - Goiás
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LTDA. e Companhia de Urbanização de Goiânia - COMURG.

DATA:  Goiânia, 09 de janeiro de 2012.

REPRESENTANTES:

CONTRATANTE: Carlos Antônio Parreira - SÓCIO.

CONTRATADA: Luciano Henrique de Castro - 

PRESIDENTE; Willion Carlos Reis de Barros - DIRETOR 

ADMINISTRATIVO/FINANCEIRO e Ailson Alves da Costa - 

DIRETOR DE COLETA.

FINALIDADE: Prorrogação do contrato de descarga de resíduos 

sólidos comuns no aterro sanitário de Goiânia.

PRAZO: Doze (12) meses.

VALOR DO ADITIVO - Global - R$ 25,53 (vinte e cinco reais, 

cinquenta e três centavos) por tonelada.

FORO: Goiânia - GO.

COMURG

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

DESCARGA DE RESÍDUOS SÓLIDOS COMUNS 

Nº 008/2007-DROP

Processo Administrativo nº 30869788/2007

CONTRATANTES: POSTO DE MOLAS REAL LTDA. e 

Companhia de Urbanização de Goiânia - COMURG.

DATA:  Goiânia, 10 de janeiro de 2012.

REPRESENTANTES:

CONTRATANTE: Sebastião Vitor da Silva - SÓCIO.

CONTRATADA: Luciano Henrique de Castro - 

PRESIDENTE; Willion Carlos Reis de Barros - DIRETOR 

ADMINISTRATIVO/FINANCEIRO e Ailson Alves da Costa - 

DIRETOR DE COLETA.

FINALIDADE: Prorrogação do contrato de descarga de resíduos 

sólidos comuns no aterro sanitário de Goiânia.

PRAZO: Doze (12) meses.

VALOR DO ADITIVO - Global - R$ 25,53 (vinte e cinco reais, 

cinquenta e três centavos) por tonelada.

FORO: Goiânia - GO.

PROCURADORA.

FINALIDADE: Prorrogação do contrato original.

PRAZO: Doze (12) meses.

VALOR DO ADITIVO - Global - R$ 1.600.000,00 (um milhão e 

seiscentos mil reais).

FORO: GOIÂNIA - GO.

COMURG

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

DESCARGA DE RESÍDUOS SÓLIDOS COMUNS 

Nº 003/2010-DIR.C

Processo Administrativo nº 39820749/2010

CONTRATANTES: SERVBON DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. e Companhia de 

Urbanização de Goiânia - COMURG.

DATA: Goiânia, 06 de janeiro de 2012.

REPRESENTANTES:

CONTRATANTE: Cyro Miranda Gifford Neto - SÓCIO.

CONTRATADA: Luciano Henrique de Castro - 

PRESIDENTE; Willion Carlos Reis de Barros - DIRETOR 

ADMINISTRATIVO/FINANCEIRO e Ailson Alves da Costa - 

DIRETOR DE COLETA.

FINALIDADE: Prorrogação do contrato de descarga de resíduos 

sólidos comuns no aterro sanitário de Goiânia.

PRAZO: Doze (12) meses.

VALOR DO ADITIVO - Global - R$ 25,53 (vinte e cinco reais, 

cinquenta e três centavos) por tonelada.

FORO: Goiânia - GO.

COMURG

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

DESCARGA DE RESÍDUOS SÓLIDOS COMUNS Nº 005/2008-

DROP

Processo Administrativo nº 33339721/2008

CONTRATANTES: IPIRANGA RECICLAGEM DE METAIS 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Extrato das Atas de Registro de Preços nº057/2012, nº 058/2012, nº059/2012 e 

Nº060/2012, referente ao Pregão Presencial nº 089/2011 - SRP

Interessado: Prefeitura Municipal de Goiânia

Processo nº.: 44413566/2011

Objeto aquisição de rouparia, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos, para inclusão no Sistema de Registro de 

Preços.

Prazo: 12 (dose) meses, a partir desta data.
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45780511/11, destinado a AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

PERMANENTE (BALANÇA MECÂNICA E DIGITAL), para atender 

a Secretaria Municipal de Saúde - SMS, conforme condições e demais 

especificações estabelecidas no Edital e seus anexos. O Edital de 

Licitação encontra-se disponível no endereço citado abaixo ou no site 

www.goiania.go.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Paço Municipal- Av. Cerrado n°. 999- Térreo- Bloco B, Goiânia -GO 

Fone/Fax: (062) 3254-6320- 3524-6315.

Marcela Araújo Teixeira

Pregoeira

Visto:

Andrey Sales de Souza Campos Araújo

Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GOIÂNIA, através da Comissão Especial de 

Licitação, tendo em vista o que consta do Processo n° 

47120039/2012, oriundo desta secretaria e nos termos da Lei n° 

10.520/2012 e Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores, 

AVISA aos interessados que o PREGÃO ELETRÔNICO N° 

12/2012, com DISPUTA prevista para o dia 09 de fevereiro de 2012, 

às 16h00min. FICA ADIADO “SINE DITE”, motivado pela 

necessidade de análise de impugnação.

Os interessados poderão no horário das 08h00min às 12h00min e 

das 14h00min às 18h00min, nos dias normais de expediente, obter 

demais informações, na sede da Comissão Especial de Licitação - 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GOIÂNIA, situada na Av. do Cerrado n° 999, 

Parque Lozandes - Paço Municipal - Bloco D, 2° andar - Goiânia-

G O ,  F o n e / F a x :  3 5 2 4 - 1 6 2 8 ,  o u  a t r a v é s  d o  s i t i e  

www.saude.goiania.go.gov.br

e-mail: cel@sms.goiania.go.gov.br

Goiânia, 08 de fevereiro de 2012

Gildeone Silvério de Lima

Pregoeiro

Visto: Elias Rassi Neto

Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 039/2012 - SRP

A Secretaria Municipal de Compras e Licitações, mediante solicitação 

da Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS, por meio de 

seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pelo Decreto Municipal n.° 

3753, de 15/12/2011, torna público, para conhecimento dos 

interessados, que se encontra aberta, nesta Secretaria, licitação na 

modalidade Pregão (eletrônico), tipo Menor Preço (POR LOTE), a ser 

realizada em sessão pública eletrônica por meio do Sistema Eletrônico 

do Banco do Brasil a partir das 15:00 horas (horário de Brasília-DF) do 

dia 01/03/2012, através do site: www.licitacoes-e.com.br oriundo do 

Processo n.° 46659708/11, destinado a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LEITE UHT, para atender a 

Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS, conforme 

condições e demais especificações estabelecidas no Edital e seus 

anexos. O Edital de Licitação encontra-se disponível no endereço citado 

abaixo ou no site www.goianiamo.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Paço Municipal- Av. Cerrado n°. 999- Térreo- Bloco B, Goiânia -GO 

Fone/Fax: (062) 3254-6320- 3524-6315.

Marcela Araújo Teixeira

Pregoeira

Visto:

Andrey Sales de Souza Campos Araújo

Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 042/2012

A Secretaria Municipal de Compras e Licitações, mediante solicitação 

da Secretaria Municipal de Saúde - SMS, por meio de seu Pregoeiro e 

Equipe de Apoio designados pelo Decreto Municipal n.° 3753 de 

15/12/2011, torna público, para conhecimento dos interessados, que se 

encontra aberta, nesta Secretaria, licitação na modalidade Pregão 

(eletrônico), tipo Menor Preço (POR LOTE), a ser realizada em sessão 

pública eletrônica por meio do Sistema Eletrônico do Banco do Brasil a 

partir das 10:00 horas (horário de Brasília-DF) do dia 28/02/2012, 

através do site: www.licitacoes-e.com.br oriundo do Processo n.° 

AVISOS
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publicação deste, no Diário Oficial do Município, para tomarem posse 

no cargo para os quais foram aprovados, junto ao Departamento de 

Pessoal desta empresa na Avenida Nazareno Roriz, n°. 1.122, Vila 

Aurora, nesta Capital, no horário de 08:00 às 18:00 horas.

Informe - se que, a relação de documentos encontra-se afixada 

no mural  desta Companhia e disponibil izada no si te 

http//www.goiania.go.gov.br

Dia : 16.02.12, das 08 às 18 horas.

Cargo: Administrador de Empresas.

Classe Candidato (a)

001 Divino Araújo dos Santos

002 Leandro Vieira Santana

CUMPRA - SE e PUBLIQUE -SE

PRESIDÊNCIA, aos 07 dias do mês de Fevereiro de 2012.

COMURG

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N°.015/2012

O PRESIDENTE DA COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE 

GOIÂNIA GO - COMURG, no uso de suas atribuições legais e 

considerando o resultado final do Concurso Público aberto pelo Edital 

de Concurso n°. 002/2009, da Secretaria Municipal de Administração e 

Recursos Humanos, CONVOCA o pessoal constante da listagem 

abaixo, para no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data de 

publicação deste, no Diário Oficial do Município, para tomarem posse 

no cargo para os quais foram aprovados, junto ao Departamento de 

Pessoal desta empresa na Avenida Nazareno Roriz, n°. 1.122, Vila 

Aurora, nesta Capital, no horário de 08:00 às 18:00 horas.

Informe - se que, a relação de documentos encontra-se afixada 

no mural  desta Companhia e disponibil izada no si te 

http//www.goiania.go.gov.br

Dia : 15.02.12, das 08 às 18 horas.

Cargo: Trabalhador nos Serviços. de Coleta, de Limpeza e 

Conservação de Áreas Públicas - TLP.

COMURG

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N°.001/2012

O PRESIDENTE DA COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE 

GOIÂNIA-GO - COMURG, no uso de suas atribuições legais e 

considerando o resultado final do Concurso Público aberto pelo Edital 

de Concurso n°. 003/2007, da Secretaria Municipal de Administração e 

Recursos Humanos, CONVOCA o pessoal constante da listagem 

abaixo, para no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data de 

publicação deste, no Diário Oficial do Município, para tomarem posse 

no cargo para os quais foram aprovados, junto ao Departamento de 

Pessoal desta empresa na Avenida Nazareno Roriz, n°. 1.122, Vila 

Aurora, nesta Capital, no horário de 08:00 às 18:00 horas.

Informe - se que, a relação de documentos encontra-se afixada 

no mural desta Companhia e disponibil idade no site 

http//www.goiania.go.gov.br

Dia : 16.02.12, das 08 às 18 horas.

Cargo: Eletricista.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE

PRESIDÊNCIA,aos 07 dias do mês de Fevereiro de 2012.

Luciano Henrique de Castro

PRESIDENTE

COMURG

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N°.002/2012

O PRESIDENTE DA COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE 

GOIÂNIA GO - COMURG, no uso de suas atribuições legais e 

considerando o resultado final do Concurso Público aberto pelo Edital 

de Concurso n°. 001/2005, da Secretaria Municipal de Administração e 

Recursos Humanos, CONVOCA o pessoal constante da listagem 

abaixo, para no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data de 



Diário Oficial do Município N° 5.289 - Segunda-feira - 13/02/2012 Página 21



Diário Oficial do Município N° 5.289 - Segunda-feira - 13/02/2012 Página 22



Tiragem: 200 exemplares
Endereço: Av. do Cerrado, 999 - A.P.M. 09
Parque Lozandes - Goiânia - GO
CEP: 74.805-010
Fone: 3524-1094
Atendimento: das 08:00 às 12:00 horas

        das 14:00 às 18:00 horas
Versão on line: 

    A - Atas, Balanços, Editais, Avisos, Tomadas de Preços,
     Concorrências Públicas, Extratos Contratuais e outras.
     B - Assinaturas e Avulso

     ASSINATURA SEMESTRAL..................... R$ 160,00 (sento e sessenta reais)

     VENDA AVULSA......................................... R$     2,50 (dois reais e cinquenta centavos)

     PUBLICAÇÕES DIVERSAS...................... R$   20,00 (vinte reais) até 01 (uma) página, acima

                                                                de 01(uma) página R$ 5,00 (cinco reais) 
                       por página ou fração;

     EDIÇÃO DO ORÇAMENTO ANUAL /
     2012............................................................... R$  10,00 (dez reais)

     EDIÇÃO DO PLANO DIRETOR............. R$  34,00 (trinta e quatro reais)

www.goiania.go.gov.br/governo

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Criado pela Lei N° 1.552, de 21/08/1959

PELA G
AI

R R
A TN PÁDE  ZA DA

PAULO DE SIQUEIRA GARCIA
Prefeito de Goiânia

SAMUEL BELCHIOR
Secretário do Governo Municipal

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Chefe do Gabinete Civil

PAULO GOUTHIER JÚNIOR
Editor do Diário Oficial do Município

Impressão e Acabamento:

Multi
Impressões

PUBLICAÇÕES/PREÇOS

Diário Oficial do Município N° 5.289 - Segunda-feira - 13/02/2012 Página 23

requereu da AMMA - Agência Municipal do Melo Ambiente de 

Goiânia, processo n,° 42115088, a licença ambiental: Licenciamento 

Ambiental Poluição, para a Atividade de: Serviços de 

complementação diagnostica e terapêutica não especificada 

anteriormente CANE(864029900), para o endereço: Rua T-29, Quadra 

34, lote 6/7, n.° 358, Sala 1011, Setor Bueno, Goiânia - Goiás, CEP 

74210-050.

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE

PRESIDÊNCIA, aos 08 dias do mês de Fevereiro de 2012.

AMMA

Angioderm Clinica e Diagnósticos Ltda - ME, torna público que 

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

Diário Oficial

Diário Oficial

Diário Oficial



HINO A GOIÂNIA
COMPOSIÇÃO: Letra: Anatole Ramos/Música:João Luciano Curado Fleury

Vinde ver a cidade pujante
Que plantaram em pleno sertão,
Vinde ver este tronco gigante,
De raízes profundas no chão

Vinde ver a Goiânia de agora,
A cumprir seu glorioso destino,

Brasileiros e gente de fora,
E cantais vós também o seu hino.

Construída com esforços de heróis,
É um hino ao trabalho e a cultura.
O seu brilho qual luz de mil sóis,

Se projeta na vida futura.

Vinde ver a Goiânia de agora,
A cumprir seu glorioso destino,

Brasileiros e gente de fora,
E cantais vós também o seu hino.

Capital de Goiás foi eleita,
Desde o berço em que um dia nasceu,

Pela gente goiana foi feita,
com seu povo adotado cresceu.
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